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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 173/2021/SGM-P 
                                                                           Brasília, 31 de março de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.529, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 
2004, que dispõe sobre o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE), para autorizar o uso de veículos de transporte escolar dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios no transporte de profissionais da saúde e de 
pessoas que necessitem de atendimento médico durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da pandemia da Covid-19, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020”. 

 
Atenciosamente, 

 
 


